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Contexto

2023/2024: Comissão Especial STF para estabelecer 
acordo sobre judicialização de medicamentos  
incorporados/não incorporados ao SUS

-Tema 793 (responsabilidade solidária entre os 3 entes da federação)

- Tema 1234 (União como responsável por ações de medicamentos não incorporados ao SUS)

✓ Responsabilidade, custeio e ressarcimento pelo fornecimento de medicamento

incorporado ou não incorporado pelo SUS;

✓ Métodos extrajudiciais de solução de litígio;

✓ Monitoramento dos usuários do SUS, desde a solicitação administrativa até a

conclusão do tratamento deferido com intervenção judicial;
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✓ Conceito de cada grupo de medicamentos;

✓ Procedimentos para ressarcimento (pedido/análise pela União)

✓ Pagamento da União

✓ Regras para pactuação bipartite entre Estados e Municípios 

✓ Anexos (modelos de declaração)
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 Ressarcimento pela União (retroativo a 2018)

✓ 100% : Grupo 1A e 1B do CEAF;CESAF; CBAF de aquisição federal;

✓ 100%: medicamento não incorporado no SUS com registro ANVISA 
cujo valor é igual ou > 210 SM;

✓ 65%: medicamento não incorporado no SUS cujo valor seja entre 7 e 
210 SM; 35% é da SES;

✓ 80%: oncológicos (ação antes de 10/6/24). 
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Ressarcimento pelos Estados:

✓ Grupo 1B e Grupo 2 do CEAF 

✓ 20%: oncológicos (ação antes de 10/6/24). 

✓ Medicamentos não incorporados com valor anual igual ou < 7 SM 
(salvo outra pactuação bipartite)
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Ressarcimento pelos Municípios:

✓ Medicamentos do CBAF 

✓ Medicamentos não incorporados com valor anual igual ou < 7 
SM caso haja pactuação bipartite sobre corresponsabilidade 
com o Estado
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Discussão entre COSEMS/SP e SES/SP

✓ Fluxos para solicitação do ressarcimento

✓ Prazos para análise e pagamento

✓ Critérios de valores para ressarcimento abaixo de 7 SM

✓ Pactuação até outubro/25

✓ Modelos de formulários aos municípios para facilitar os pedidos de ressarcimento


